Aposentadorias e pensões no regime previdenciário dos servidores públicos depois das ECs nº 41/03 e nº 47/05 
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O presente estudo visa abordar as aposentadorias e as pensões no regime previdenciário dos servidores públicos após as Emendas Constitucionais  nº 41/03 e EC nº 47/05 (PEC/Paralela).

No que tange às aposentadorias, a Constituição Federal enuncia cinco espécies: por tempo de serviço/contribuição; por idade; compulsória; por invalidez e especial. 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição:

Os servidores que preencherem os requisitos para a aposentadoria e  optarem por permanecer em atividade farão jus a um abono de permanência, equivalente ao valor da contribuição previdenciária. O mencionado abono será concedido tanto aos servidores que já tinham direito adquirido a aposentadoria, quando da publicação da EC nº 41/03, como aos que preencherem os requisitos posteriormente.

Com a publicação da EC nº 41/03, foi definitivamente extinta a aposentadoria proporcional do servidor público: 25 anos de contribuição, se mulher e 30 anos, se homem. Apenas aqueles que na data da publicação da referida emenda (31-12-2003) tinham completado o citado tempo, mais o adicional (pedágio) a que se refere a letra “b” do inciso I do § 1º do art. 8º da EC nº 20/98 (40% do tempo que em 16-12-98 faltava para 25 anos de contribuição, se mulher e 30 anos, se homem) e a idade mínima mencionada no inciso I do art. 8º da EC nº 20/98 (53 anos de idade, se homem e 48, se mulher) têm direito à aposentadoria proporcional, a qual poderá ser requerida a qualquer tempo. Sendo-lhes aplicada a legislação vigente quando da publicação da EC nº 41/2003, caso optem pela referida aposentadoria. Ou seja, o valor de sua aposentadoria considerará o tempo de serviço existente no dia 31-12-2003, não sendo acrescido o tempo posterior.

Servidores que ingressaram
 no serviço público até a promulgação da EC nº 20/98 (16-12-98), terão três opções:

1ª opção - Poderão aposentar-se quando, cumulativamente, preencherem os seguintes requisitos:  

1) 53 anos de idade, se homem, e 48 anos, se mulher;

2) 5 anos de exercício no cargo em que se der a aposentadoria;

3) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 anos, se homem, e 30, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% do tempo que, na data de publicação da EC nº 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo constante acima. 

O servidor que cumprir as mencionadas exigências terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade (60 anos, se homem e 55, se mulher) na proporção de 3,5%, para aquele que completar as exigências para aposentadoria até 31 de dezembro de 2005 e, de 5%, para aquele que completar as exigências a partir de 1º de janeiro de 2006. 

Importante ressaltar que os servidores que optarem pela aposentadoria de acordo com essa opção terão seu benefício calculado com base na média das suas contribuições nos dois regimes (próprio dos servidores e geral) e os reajustes serão de acordo com critérios fixados em lei, ou seja, tanto a apuração do valor da aposentadoria como de seu reajuste seguirá a sistemática atualmente adotada para os benefícios concedidos pelo regime geral (INSS). O cálculo considerará as remunerações a partir de jul/94 ou da data em que houver remunerações quando posterior àquela data, utilizando 80% delas (MP 167/04, convertida na Lei nº 10.887/04). 

2ª opção - Poderão optar pela seguinte situação, devendo atender cumulativamente, as seguintes condições
: 

1) 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher;

2) 35 anos de contribuição, se homem, e 30, se mulher;

3) 20 anos de efetivo exercício no serviço público; e

4) 10 anos de carreira e 5 anos no cargo.

Com a EC nº 41/03, os proventos da aposentadoria concedida na forma acima mencionada serão integrais e sua revisão será na mesma proporção e na mesma data em que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei. A esses aposentados a EC nº 41/03 não estendia os benefícios e vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, como fazia para os que eram aposentados e pensionistas e para aqueles que já haviam  preenchido todos os requisitos  em 31-12-2003. A PEC/paralela – EC nº 47/05 estendeu a esses servidores os benefícios e vantagens mencionados. 

3ª opção - Poderão ainda optar pela seguinte situação: 

A EC nº 47/05 (PEC/paralela) procurou amenizar a ausência de regras de transição, permitindo que os servidores públicos que ingressaram no serviço público até a publicação da EC nº 20/98 (16-12-98), aposentem-se com proventos integrais, desde que preencham, cumulativamente, as seguintes condições:

1) 35 anos de contribuição, se homem, e 30, se mulher;

2) 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira e 5 no cargo em que se der a aposentadoria;

3) idade mínima resultante da redução, a qual considera o mínimo de idade de 60 anos, se homem, e 55, se mulher, e o tempo de contribuição do servidor. Reduz-se um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a 35 de contribuição, se homem, e 30, se mulher. 

A regra acima é aplicada apenas aos servidores que ingressaram no serviço público até o dia da publicação da EC nº 20/98, ou seja, 16-12-98, não sendo aplicada aos servidores que ingressaram no serviço público de 17-12-98 a 31-12-98.

Entendemos correta a aplicação da referida regra apenas aos que ingressaram no serviço público até a EC nº 20/98, uma vez que esta emenda já havia fixado a idade mínima de 60 anos para o servidor e 55 para a servidora. Assim, não há que se falar de regra de transição para redução de idade.  

Servidores que ingressaram no serviço público até a promulgação da EC nº 41/03 (31-12-2003):

Para eles obterem a aposentadoria deverão cumulativamente atender  as seguintes condições: 

1) 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher;

2) 35 anos de contribuição, se homem, e 30, se mulher;

3) 20 anos de efetivo exercício no serviço público; e

4) 10 anos de carreira e 5 anos no cargo.

Com a EC nº 41/03, os proventos da aposentadoria seriam integrais e seriam revistos na mesma proporção e na mesma data em que se modificasse a remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei. A EC nº 41/03 não lhes estendia os benefícios e vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, como o fazia para os que eram aposentados e pensionistas e para aqueles que já haviam preenchido todos os requisitos  em 31-12-2003. A lei é que determinaria se as vantagens seriam ou não estendidas. Assim, a EC nº 41/03 instituiu uma paridade mitigada, a qual foi modificada pela EC nº 47/05 (PEC/Paralela).

A EC nº 47/05 prevê a extensão dos benefícios e vantagens mencionados, como a EC nº 41/2003 fez para quem já era aposentado. Assim, em termos de reajuste, com a EC nº 47/05, tem-se a garantia de que os proventos serão iguais aos vencimentos dos servidores em atividade. Dessa forma, podemos afirmar que, com a última emenda, temos a paridade integral. Isso, para todos os servidores que ingressaram no serviço público até 31-12-2003, quer seja antes da EC nº 20/98 ou entre ela e a EC nº 41/03.

Assim, os servidores que ingressaram no serviço público entre 17-12-98 e 31-12-2003 somente poderão aposentar-se atendendo os requisitos acima. Ressaltamos que as pensões decorrente desta modalidade de aposentadoria não terão paridade. 

Aos que ingressaram depois dessa data, aplica-se a situação descrita no parágrafo seguinte.

Servidores que ingressarem no serviço público depois da publicação da EC nº 41/03:

Para eles aplica-se o art. 40 da CF, com redação atual, o qual exige, para a concessão da aposentadoria:

1) 10 anos no serviço público e 5 anos no cargo;

2) 60 anos de idade e 35 de contribuição, se homem, e 55 anos de idade e 30 de contribuição, se mulher.

Os proventos de aposentadoria e as pensões serão calculados de acordo com as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor ao seu regime próprio e do regime geral (INSS), nos casos em que o servidor antes tenha laborado na iniciativa privada. Após a concessão do benefício, o reajuste atenderá a critérios fixados em lei, preservando-se, em caráter permanente, o seu valor real. Ressaltamos que o valor da aposentadoria é a média encontrada, a qual poderá ser superior ao limite do regime geral. Teremos a aplicação do mencionado limite apenas se, e quando for criada a previdência complementar. 

Sobre os proventos da aposentadoria e da pensão haverá incidência de contribuição quando superarem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral (INSS), com percentual igual ao estabelecido para os servidores em atividade. Ressaltamos que a EC nº 47/05 dobrou mencionado limite
 para fins de incidência de contribuições quando o beneficiário for portador de doença incapacitante. 

Por fim, caso os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores, poderão fixar, para o valor da aposentadoria e pensão, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral - INSS (atualmente R$ 2.801,56). 

No entanto, destacamos que isso somente ocorrerá com a instituição, pelos entes federativos, da previdência complementar. Enquanto isso não ocorrer o servidor, mesmo aquele que ingressar no serviço público após a EC nº 41/03 (31-12-2003), não está sujeito ao limite aplicável aos segurados do regime geral – INSS. Ele contribuirá sobre a totalidade de sua remuneração, sendo que na apuração do valor de sua aposentadoria serão considerados os salários de contribuição no regime próprio e no regime geral, caso ele antes tenha trabalhado na iniciativa privada. Portanto, serão consideradas as remunerações de toda sua vida laboral e sua aposentadoria terá o valor da média das mencionadas remunerações, mesmo que seja superior ao limite do regime geral. Os reajustes da aposentadoria serão efetuados com base em critérios estabelecidos em lei.   

Aposentadorias por invalidez, por idade e compulsória:

O art. 40, § 1º da CF estabelece as regras aplicáveis às aposentadorias no serviço público. Além da aposentadoria por tempo, acima referida, o mencionado artigo constitucional trata das aposentadorias por invalidez, por idade e compulsória. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, o texto constitucional estabelece que os proventos serão proporcionais ao tempo, exceto  se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável. 

As aposentadorias compulsórias e por idade sempre serão com proventos proporcionais ao tempo. Ressaltamos que, desde a redação originária da Constituição, os proventos são proporcionais ao tempo de serviço. 

Entretanto, a questão que se coloca não está relacionada à proporcionalidade em relação ao tempo de serviço/contribuição, mas em relação à base de cálculo utilizada para efeitos de apuração do valor do benefício, ou seja, à proporcionalidade relacionada ao tempo é aplicada a uma base que pode ser a última remuneração ou a média das remunerações.  

As administrações públicas federal, estadual e municipal, em razão de normas gerais infraconstitucionais editadas, têm entendido que a base de cálculo será sempre apurada com base no § 3º do art. 40, o qual preceitua que “para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei”. 

Assim, a base sobre a qual é aplicada uma alíquota (proporcional ao tempo de serviço/contribuição) sempre será a média das remunerações e não a última remuneração recebida, mesmo para aqueles servidores que ingressaram no serviço público antes da EC nº 41/03, a qual institui esta forma de se apurar o benefício.

O entendimento administrativo acima referido baseia-se no fato de que as emendas constitucionais ressalvaram apenas a aposentadoria por tempo de serviço/contriuição. Entretanto, é necessário interpretar sistematicamente a Constituição, aplicando-se a nova base de cálculo apenas aos servidores que ingressaram no serviço público após a EC nº 41, de 31-12-03, sob pena de se violar o princípio da segurança jurídica, o qual abrange o princípio da proteção da confiança
. 

 A nova sistemática de cálculo deverá ser aplicada a todos os tipos de aposentadorias, apenas aos servidores que ingressaram no serviço público depois da EC nº 41/03. Àqueles que ingressaram antes da referida emenda constitucional, a base de cálculo a ser aplicada deverá ser sempre a última remuneração, pois, do contrário, estar-se-á privilegiando a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, que é exceção à regra em termos de benefício previdenciário, em detrimento daquelas aposentadorias que protegem a incapacidade real (invalidez) ou presumida (idade avançada). O equilíbrio financeiro e atuarial determinado constitucionalmente será atingido com a proporcionalidade relacionada ao tempo (alíquota aplicada à base de cálculo).

Aposentadoria Especial:

A Constituição, no art. 40, § 4º, com redação dada pela EC nº 47/05, permite que lei complementar adote critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos servidores portadores de deficiência, aos que exercem atividades de risco, bem como àqueles cujas atividades sujeitam-se a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Na redação original do referido parágrafo, havia a previsão apenas da adoção de critérios diferenciados no caso de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física. Também havia a exigência de lei complementar que definisse referidas atividades.

Mencionada lei complementar ainda não foi editada, o que tem levado muitos servidores a buscar na Justiça regras para a adoção de critérios diferenciados, por meio de mandado de injunção, nos termos do art. 5º, LXXI da Constituição Federal. Há os que defendam também a aplicação analógica das regras do regime Geral de Previdência Social, as quais estão fixadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. Ressaltamos que também para este regime de previdência, atualmente, há a necessidade de regulamentação por meio de lei complementar. Entretanto, a EC nº 20/98 estabeleceu que até a edição do mencionado instrumento normativo, os artigos mencionados da Lei 8.213/91 terão aplicação. 

Servidores aposentados e aqueles que já eram pensionistas em 31-12-03:

A única mudança introduzida pela EC nº 41/03 foi a contribuição sobre seus proventos. Os valores a partir dos quais há a incidência da contribuição hoje equivalem a R$ 2.801,56, ou seja, o limite do Regime Geral de Previdência Social,  conforme decisão do STF, em sede de ADIN.

Lembramos, conforme já mencionamos, que a EC nº 47/05 dobrou mencionado limite
 para fins de incidência de contribuições sobre os proventos de aposentadoria e pensão quando o beneficiário for portador de doença incapacitante. 

Pensão por morte: 

O § 7º do art. 40 estabelece regras sobre a pensão por morte, a qual  será igual ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social (a EC nº 41/03 estabeleceu em R$ 2.400,00, atualmente R$ 2.801,56), acrescido de 70% da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral, acrescido de 70% da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. Sobre os valores da pensão também incidem contribuições, no que exceder ao limite acima referido.

Assim, considerando a nova sitemática de cálculo, o preceito constitucional está criando uma situação de extrema desigualdade entre os pensionistas nos casos de o servidor ainda estar em atividade ou aposentado, já que se estiver em atividade será considerada sua remuneração integral e se estiver aposentado será considerada a média das remunerações.  

A forma de correção das pensões tem sido fixada pelos índices legais, os quais garantem a manutenção do valor real e não pela paridade com os servidores em atividade. Entretanto, a EC nº 47/03, criou mais uma desigualdade relacionada à pensão no serviço público, uma vez que a regra de transição criada pela referida emenda constitucional, prevista no art. 3º (opção 3, acima comentada), aplicável aos servidores que ingressaram no serviço público até a EC nº 20/98, prevê que será adotado o critério de paridade às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com o mencionado artigo. Dessa forma, se o servidor falecido se aposentar com outras regras que não a de transição acima mencionada, a pensão terá uma forma de atualização (correção com base na lei, preservando o valor real); se a aposentadoriar for deferida com base nas citadas regras, o critério será outro (paridade com os servidores em atividade).

Pelo exposto, verificamos que com as reformas previdenciárias introduzidas pelas ECs nº 20/98, 41/03 e 47/05, temos diversas formas de proteção aos servidores públicos, criando, dessa forma, categorias de servidores conforme à proteção previdenciária. 

Verificamos, ainda, que a EC nº 47/05 retira a paridade mitigada (forma de correção das aposentadorias) dos servidores que estavam no meio do caminho, quando da publicação da EC nº 41/03. Assim, quando aposentados, receberão os mesmos reajustes dos servidores em atividade, sendo-lhes estendidos quaisquer benefícios ou vantagens. 

Por fim, verificamos que a EC nº 47/05 cria uma regra de transição para aqueles que ingressaram no serviço publico até a EC nº 20, de 16-12-98 (mesmo que tenham mudado de carreira ou de ente federativo, desde que sem interrupção), permitindo a aposentação antes de completarem 60 anos, se homem e, 55, se mulher. No entanto, referida emenda, criou uma situação de desigualdade em relação ao índice de reajuste das pensões, já que as decorrentes desta modalidade de aposentadoria terão a paridade como forma de reajuste.
�	Artigo a ser publicado na Revista de Direito Previdenciário da LTr.


�	 Procuradora da República em São Paulo; Mestre e Doutora pela PUC/SP; Professora de Direito Previdenciário e Tributário na Universidade Presbiteriana Mackenzie em São Paulo (graduação, especialização e mestrado); autora do livro “Contribuições para a seguridade social”, LTr, 2003 e de diversos artigos em revistas especializadas.


�	 A Orientação Normativa nº 03, de 12-08-2004, da Secretária de Previdência Social, em seu art. 57 estabelece que será considerada a data da mais remota investidura em cargo efetivo no serviço público na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, em qualquer dos entes federativos, desde que não tenha ocorrido interrupção. 


�	 Aplica-se também aos servidores que ingressaram no serviço público entre as EC nº 20/87 e 41/03, ou seja, entre 17-12-98 e 31-12-2003


�	 Incidirá apenas sobre as parcelas que superarem o dobro do limite do Regime Geral. Considerando que atualmente o limite é de R$ 2.801,56, a contribuição incidirá no que exceder a R$ 5.603,12.


�	 J. J. Gomes CANOTILHO. Direito constitucional e teria da constituição, 3ª ed. Coimbra, Livraria Almedina, 1999, p. 250. “(...) O princípio geral da segurança jurídica em sentido amplo (abrangendo, pois, a idéia de proteção da confiança) pode formular-se do seguinte modo: o indivíduo tem do direito poder confiar em que aos seus actos ou às decisões incidentes sobre os seus direitos, posições ou relações jurídicas alicerçadas em normas jurídicas vigentes e válidas se ligam os efeitos jurídicos previstos e prescritos por essas mesmas normas”.


�	 Incidirá apenas sobre as parcelas que superarem o dobro do limite do Regime Geral. Considerando que atualmente o limite é de R$ 2.801,56, a contribuição incidirá no que exceder a R$ 5.603,12.





